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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 99, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

Aprova o remanejamento dos recursos MAC 

referentes à 6a parcela de 2026, número 

225820292605. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção 

e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

A Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as ações e os serviços 

de saúde do Sistema Único de Saúde; 

A Portaria de nº 3.257, de 12 de dezembro de 2019, que Altera a Portaria de Consolidação nº 

5/GM/MS, para dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC); 

A Resolução CIB-PB nº 227, de 12 de dezembro de 2024, que aprova a Programação da Atenção 

Especializada em Saúde (PAES) do estado da Paraíba de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar; 

A Resolução CIB-PB nº 14, de 27 de janeiro de 2025, que estabelece o novo instrutivo de 

remanejamento da Programação Anual de Execução da Saúde (PAES).; e,  

A decisão da plenária da CIB-PB, na 2ª Reunião Ordinária, em 05 de maio de 2026, realizada por 

videoconferência 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o remanejamento dos recursos MAC, referente a 6ª parcela de 2026, Número de 

Protocolo/SISMAC 225820292605, com atualizações das pactuações em CIB, conforme anexos I e II 

desta Resolução.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 99, DE 05 DE MAIO DE 2026.  
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO CIB/PB Nº 99, DE 05 DE MAIO DE 2026.  

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 6ª PARCELA DE 2026 
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A Menos Valor 

Aguiar -129,84 

Campina Grande -6.955,10 

Piancó -2.025,00 

Cajazeiras -2.566,20 

São José de Caiana -1.153,60 

SES -193.487,00 

Sousa -1.500,00 

Total -207.816,74 

 

A Mais Valor 

Alcantil 612,48 

Bom Jesus 3.728,18 

Cajazeiras 201,30 

Campina Grande 177.102,44 

João Pessoa 4.000,00 

Piancó 3.882,64 

Princesa Isabel 10.601,00 

SES 7.688,70 

Total 207.816,74 

 

Consolidado 

Aguiar -129,84 

Alcantil 612,48 

Bom Jesus 3.728,18 

Cajazeiras -2.364,90 

Campina Grande 170.147,34 

João Pessoa 4.000,00 

Piancó 1.857,64 

Princesa Isabel 10.601,00 

São José de Caiana -1.153,60 

Sousa -1.500,00 

SES -185.798,30 

Total 0,00 
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